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Este € um produto da pesquisa intitulada Violéncia
Obstetrica: Uma tecnologia educativa e social sobre o
temaq, vinculada ao Mestrado Profissional em Ciéncias
Aplicadas em Saude da Universidade de Vassouras.

O obijetivo deste ebook € informar e esclarecer as
gestantes sobre o tema Violéncia Obstétrica,
possibilifando que as gestantes conhecam os seus
direitos e saibam como agir caso identifiquem um
caso de Violéncia Obstétrica.
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Capitulo 1. O que ¢ Violéncia Obstetrica?

Definicdo e Historico

A violéncia obstétrica refere-se a qualguer ato ou omissdo por parte dos
profissionais de saude que causem dano fisico, psicoldgico ou
emocional d mulher durante a gestacdo, parto, pds-parto e/ou aborto.
Este tipo de violéncia ndo é apenas uma questdo de saude, mas
também de direitos humanos, uma vez que atenta contra a dignidade,

autonomia e liberdade da mulher.

Historicamente, muitas prdticas obstétricas que desrespeitam o
autonomia da mulher foram normalizadas e aceitas como padrdo de
cuidado. Contudo, com o avanco dos movimentos de humanizacdo do
parto e a conscientizacdo sobre os direitos das mulheres, essas praticas
comecaram a ser vistas como formas de violéncia. A Organizacéo
Mundial da Saude (OMS) reconhece a violéncia obstétrica como uma
forma de violagcdo dos direitos humanos e recomenda prdaticas que

respeitem a autonomia e as escolhas da mulher

Com o desenvolvimento dos estudos sobre saude
reprodutiva, direitos das mulheres e a busca por uma
assisténcia ao parto mais humanizado, a violéncia obstétrica
ganhou forca nos debates em que buscam amparo de /
politicas publicas para reconhecer e combater os casos. / |

" \v.

o

—




Aspectos Legais

No Brasil, apesar de ndo haver uma lei federal especifica que tipifique a
violéncia obstétrica, o Cadigo de Etica Médica e a Resolugdio n°
2173/2017 do Conselho Federal de Medicina (CFM) estabelecem que é
dever dos profissionais de saude respeitar a dignidade e a autonomia
das pacientes. Além disso, a Constituicdo Federal, em seu artigo 196,
garante o direito a saude como um direito de todos e um dever do
Estado, o que inclui o direito a um atendimento digno e respeitoso

durante o parto.

E importante destacar também que, em 2020, a Comissdio

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) publicou uma
resolucdo que recomenda aos Estados membros, incluindo o
Brasil, a adocdo de medidas para prevenir, combater e punir a
violéncia obstétrica, reconhecendo-a como uma violagdo dos
direitos das mulheres

Quem pode praticar violéncia obstétrica?

A violéncia obstétrica pode praticada por
qualquer profissional que preste servico de
saude, antes, durante e apos o parto ou
aborto, inclui-se:

Médicos(as), enfermeiros(as), técnicos(as) em
enfermagem, obstetrizes, recepcionistas ou

qualguer outro profissional que preste em algum
momento esse tipo de assisténcia.




Capitulo 2: Tipos de Violéncia
Obstétrica

Formas de Violéncia

A violéncia obstétrica pode se manifestar de vdarias formas, cada uma

com impactos significativos na saude fisica e mental da mulher:

Violéncia Fisica: Inclui intervengdes como a manobra de Kristeller (pressdio
sobre a barriga para forcar a saida do bebé), episiotomia (corte na regido
perineal) realizada sem necessidade ou consentimento, e a aplicagdio de
ocitocina para acelerar o parto sem justificativa clinica. Estas praticas, além
de dolorosas, muitas vezes séio desnecessdrias e podem causar fraumas
fisicos e emocionais duradouros

Violéncia Verbal e Emocional: Refere-se ao uso de linguagem desrespeitosa,
humilhante ou ofensiva, e a criacdo de um ambiente hostil que gera
ansiedade e medo na parturiente. Comentdrios como “na hora de fazer, ndo
gritou”, ou “se Ndo parar de gritar, seu bebé vai sofrer” séio exemplos comuns
desse tipo de violéncia. Este tipo de tratamento pode ter consequéncias
sérias para a saude mental da mulher, levando a transtornos como
depressdio pos-parto e ansiedade

Violéncia Institucional: Ocorre quando hd desrespeito ao direito da mulher de
ser informada e de consentir ou recusar procedimentos. A imposicdo de
cesariana sem necessidade clinica ou sem a devida explicacdo € um
exemplo tipico. Este tipo de violéncia é reforcado por um sistema de saude
gue muitas vezes prioriza a conveniéncia dos profissionais em detrimento

das necessidades e direitos das pacientes

Violéncia Psicoldgica e Moral: Inclui atos que minimizam ou ignoram os
sentimentos e desejos da mulher, como forcar determinada posicdo para o
parto ou negar a presenca de um acompanhante de escolha da mulher
durante o parto. Essas acdes violam o direito da mulher & autonomia sobre
Seu corpo e podem causar danos psicoldgicos duradouros




Capitulo 3: Como Identificar a Violéncia

Obstétrica?

Sinais e Sintomas

Um dos maiores desafios das mulheres é saber diferenciar um
procedimento esperado daquele caracterizado como violéncia obstétrica,
isso porgque muitas mulheres podem ter a percepcdo de que o

tratamento agressivo é normal, de modo que nem sequer percebem que
foram submetidas a uma forma de violéncia.

SINAIS E SINTOMAS DE VIOLENCIA OBSTETRICA:

Falta de informacdo e Intervencdes médicas
comunicacdo inadequada desnecessdrias e/ou impostas

Abuso verbadl

Falta de consentimento Desrespeito & privacidade e
informado a dignidade

Abuso fisico

A escuta ativa e a empatia desempenham um papel
fundamental na identificacéio da vioéncia obstétrica. E
essencial que os profissionais de saude estejam atentos aos
relatos e as experiéncias das mulheres, demonstrando

interesse verdadeiro, acolhimento e respeito.




Consequéncias

As consequéncias da violéncia obstétrica podem ser devastadoras
para a mulher, seu bebé e sua familia. Fisicamente, a mulher pode
sofrer com lesdes e complicacdes decorrentes de intervencoes
desnecessdrias ou inadequadas. Psicologicamente, ela pode
desenvolver transtornos como depressdo pos-parto, transtorno de

estresse pos-traumdtico (TEPT) e dificuldaodes no vinculo com o bebé.

Para o bebé, a violéncia obstétrica pode interferir na formacéo do
vinculo com a made, além de aumentar o risco de complicacdes de
saude a curto e longo prazo. Por exemplo, a separacdo precoce entre
mde e bebé logo apds o parto pode dificultar a amamentacdo e afetar

o0 desenvolvimento emocional da crianca.

ASPECTOS LEGAIS

A mulher que é vitima de violéncia obstétrica tem o direito de buscar
reparacdo legal. A Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006) oferece protecdo
contra a violéncia fisica, psicoldgica e moral, que se aplica também ao

contexto da violéncia obstétrica. Além disso, a mulher pode recorrer a
Defensoria PUblica, ao Ministério Publico, ou mover uma acéio judicial para
reparacdo dos danos sofridos




IS Fgue atenta!

Quando a cirurgia cesariana é feita sem indicacdo clinica real e sem o

consentimento da gestante, ela pode ser considerada violéncia obstétrica. Isso
porque, de acordo com a Agéncia Nacional de Saude Suplementar, essa opcdo
ocasiona riscos desnecessdrios & saude da mulher (triplica o risco de morte da

mde) e aumenta em 120 vezes a probabilidade de problemas respiratérios para o

recém-nascido.

Violéncia Obstétrica: atente-se e evitel

 Visite a maternidade/hospital antes do parto para se familiarizar com
as praticas adotadas pela instituicdo.

e Entregue seu plano de parto na maternidade/hospital com
antecedéncia, seguindo as recomendacdes da Organizacdo Mundial
da Saude.

e Construa o plano de parto em conjunto com os profissionais de
saude que a acompanham para estabelecer um didlogo sincero e
transparente.

e Tenha sempre um(a) acompanhante durante o parto para dar o
apoio, em especial emocional, um direito garantido por lei.

e Caso ocorra violéncia obstétrica e a gestante sofra danos, ela tem
até trés anos a partir da data dos fatos para iniciar uma acéo judicial

em busca de reparacdo. Colocar esse ultimo topico por ultimo.




Capitulo 4: Direitos e Autonomia no Parto:

Humanizagado, Consentimento e Seguranca.

Parto Humanizado

O parto humanizado coloca a mulher no centro do processo de nascimento,
respeitando suas escolhas e necessidades. Este modelo de atendimento
reconhece o parto como um processo natural e fisioldgico, e as intervencoes
medicas sdo realizadas apenas quando estritamente necessarias. No Brasil,
a Politica Nacional de Humanizacdo do Parto e Nascimento promove
praticas baseadas em evidéncias que respeitam os direitos das mulheres,
como o direito ao acompanhante, d doula, e ao acesso a informacdo

durante o parto

O foco principal € atender aos desejos da
gestante e garantir que suas decisoes
sejam respeitadas, aguardando o
momento em que o bebé esteja pronto
para nascer. Portanto, o parto humanizado
Nndo se trata de um tipo especifico de
parto, mas sim da forma como a mulher e
0 bebé sdo assistidos durante o processo
de nascimento.




Plano de Parto

O plano de parto € um documento em que a gestante expressa suas
preferéncias e expectativas para o trabalho de parto, parto e pds-parto. Ele é
uma ferramenta vital para assegurar que os desejos da mulher sejom
respeitados, e as intervencdes medicas ocorram somente quando
necessario. O plano de parto deve ser elaborado em conjunto com os
profissionais de saude e entregue antecipadamente a equipe que realizard o

parto.

Consentimento Informado

O consentimento informado € um direito fundamental que garante & mulher
o poder de decisdo sobre os procedimentos que serdo realizados durante o
parto. Conforme estabelecido pelo Cédigo de Etica Médica, a mulher tem o
direito de ser informada de maneira clara e compreensivel sobre os
beneficios, riscos e alternativas de qualguer intervencdo. Esse
consentimento deve ser livre de pressoes e ser obtido antes da redlizacdo de

gualquer procedimento




lImportdncia da Caderneta da Gestante

A Caderneta da Gestante é um instrumento fundamental gue acompanha a
mulher durante todo o periodo gestacional, registrando informacoes
importantes sobre consultas, exames e orientacoes. Além de servir como
um guia de saude, ela tfambém empodera a gestante, fornecendo
informacoes sobre seus direitos, sinais de alerta e orientagdes sobre como
proceder em diferentes situacoes. A caderneta € uma aliada essencial
para garantir qgue os direitos da mulher sejam respeitados e para prevenir

casos de violéncia obstétrica

Direito ao Acompanhante e a Doula

A gestante tem o direito de ser acompanhada por pessoa de sua escolha
durante sua permanéncia no estabelecimento de sadde (trabalho de parto,
parto e pds-parto imediato ou aborto), conforme disposicdes da Lei n.
11108/2005. O/a acompanhante pode ser homem ou mulher e ndo precisa ser

O pai da crianca.

Além disso no Rio de Janeiro, a Lei Estadual n. 16.869/16
estabelece que a mulher tem direito a presenca de uma

doulq, e essa presenca ndo impede a participacdo do
acompanhante.




Beneficios em ter um acompanhante

Mulheres se sentem mais seguras ao contar com alguém de
seu convivio para acompanhd-las durante o parto Conversar
com a parturiente, tfrazendo a mulher conforto e tranquilidade
pois, assim, ela se distrai e reafirma o sentimento de estar
junto com alguém que a conhece e que é de sua confianca.

Além disso, a presenca do acompanhante auxilia No processo
fisiologico do parto, pois a mulher estd segura de que tudo
dard certo, visto que tfem alguém em quem ela confia junto
dela e que, se algo indesejado acontecer, ela ndo estard
sozinha.

Integrar praticas como o plano de parto, o consentimento informado, a
presenca de um acompanhante de confianca e o suporte de uma doula
fortalece a autonomia e o protagonismo da mulher durante o parto,
promovendo uma experiéncia mais segura e respeitosa. Essas ferramentas
NAo apenas garantem que os direitos da mulher sejom respeitados, mas
também atuam como poderosos instrumentos na prevencéo da violéncia
obstétrica, ajudando a transformar o momento do nascimento em um
processo humanizado e digno, que valoriza a saude e o bem-estar da mde,

do bebé e da familia.




Capitulo 5: O que Fazer em Caso de

Violéncia Obstétrica?

Como agir

Se vocé identificar ou for vitima de violéncia obstétrica, € crucial saber como

agir para proteger seus direitos e buscar justica:

e Documentacdo e Provas: Mantenha todos os documentos médicos
relacionados ao atendimento, como prontudrios, exames e prescricoes.
Anote detalhes sobre o ocorrido, incluindo nomes dos profissionais

envolvidos, data e local dos fatos, e, se possivel, colete testemunhos.

e Denuncia: A violéncia obstétrica pode ser denunciada em diversos

orgdos. E importante que a denuUncia seja feita para que haijo registro do

CaSO e para que as autoridades possam agir.

e Apoio Juridico e Psicologico: Além das medidas legais, buscar apoio em

organizacoes que defendem os direitos das mulheres é essencial. A
assisténcia psicologica também é fundamental para lidar com os

impactos emocionais da violéncia obstétrica




A vitima de violéncia obstétrica pode buscar reparacdo judicial por danos
morais e materiais. O Coddigo Penal Brasileiro tipifica les@io corporal (art. 129) e
abuso de autoridade (Lei n° 13.869/2019) como crimes que podem ser

aplicados em casos de violéncia obstétrica. Além disso, acdes coletivas
podem ser movidas para exigir a criacdio de politicas publicas que previnam a
violéncia obstétrica e protejam os direitos das mulheres

Links e Telefones Uteis

e Disque 180: Central de Atendimento a Mulher — oferece apoio e
orientacdes sobre direitos e encaminhamentos necessarios em casos de
violéncia contra a mulher.

e Disque 136: Ouvidoria Geral do SUS - para denuncias relacionadas a
atendimentos em unidades de saude publica.

e QOuvidoria da ANS: 0800 701 9656 - para denuncias relacionadas a planos
de saude privados.

e Defensoria Publica do Estado: Cada estado possui um Nucleo de Defesa
dos Direitos da Mulher que pode ser acessado para orientacdo € apoio
juridico.

o Ministério Publico: As denuncias podem ser encaminhadas ao Ministério
Publico Estadual, que tem o papel de proteger os direitos do cidaddo e

fiscalizar os servicos de saude.
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Empoderar-se de conhecimento € o
primeiro Passo para transformar o
nascimento em um ato de respeito e
dignidadel






